
  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 62.100/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90007/SMPED/2026 

PROCESSO: 6065.2026/0000354-0 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial, abrangendo as modalidades 

preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas intervenções civis, 

elétricas e hidráulicas, a serem executadas nas dependências da Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) e do Conselho Municipal da 

Pessoa com Deficiência (CMPD), conforme especificações constantes do 

Anexo I deste Edital. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.gov.br/compras) 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/06/2026 às 10:00 horas 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO  

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E 

JULGAMENTO. 
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PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela Secretaria Municipal 

da Pessoa com Deficiência (SMPED), situada na Rua Líbero Badaró, nº 425, 32º andar, 

Centro Histórico, São Paulo, Capital, CEP 01009-905, torna público, para conhecimento de 

quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com critério de julgamento de menor preço, objetivando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial, abrangendo as 

modalidades preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas intervenções civis, 

elétricas e hidráulicas, a serem executadas nas dependências da Secretaria Municipal da 

Pessoa com Deficiência (SMPED) e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

(CMPD). 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio eletrônico, pelo 

acesso ao site (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925127, nas condições descritas 

neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 10:00 h. do dia 24/06/2026. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 

pertinentes também constarão do site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_pes

quisar – Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência. 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 

62.100/2022, do Decreto Municipal nº 56.475/2015, da Lei Complementar nº 

123/2006, e das demais normas aplicáveis. 

2 OBJETO 

2.1 O presente pregão tem por objeto a prestação de serviço de manutenção 

predial, abrangendo as modalidades preventiva, corretiva e preditiva, incluindo 

pequenas intervenções civis, elétricas e hidráulicas, a serem executadas nas 

dependências da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) e do 

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPD), de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, 

conforme sintetizado a seguir: 

Item Objeto Unidade 

de 

Medida 

QTD  Cota 

Reservada¹ 

Tratamento 

diferenciado 

ME/EPP² 



  
 

 

1 Prestação de serviços de 

manutenção predial — 

abrangendo as modalidades 

preventiva, corretiva e preditiva 

HORA 210 SIM SIM 

2.2. Para usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, de acordo com o quadro constante da cláusula 

2.1, as microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar as regras 

estabelecidas pelo Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do 

sistema sua condição. 

2.2.1.   A obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Tratando-se de item exclusivo para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação “não”, no 

campo próprio de que trata a cláusula 2.2, impedirá o prosseguimento 

no certame para o item. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 O interessado em participar da licitação deverá observar as seguintes 

condições: 

a) atender a todas as exigências deste edital e de seus anexos; 

b) possuir cadastro ativo no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

b.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas 

até o terceiro dia útil anterior à data estabelecida para recebimento das 

propostas. 

b.2) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

c) ter objeto social pertinente e compatível ao licitado; 



  
 

 

d) não estar em processo de falência; 

3.2 NÃO é admitida a participação na licitação de interessados que se enquadrem 

nas seguintes hipóteses de vedação: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

b) pessoa jurídica, cujo sócio majoritário tenha sido apenado com a sanção de 

proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 

8.429/1992. 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

e) OSCIPs atuando nessa condição; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 

nº 6.404/1976, concorrendo entre si;  

g) sociedades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente; 

h)  sociedades cooperativas (conforme dispõe os Artigos 9°, § 2°, e 10, VIII, do 

Decreto 62.100/2022). 



  
 

 

3.2.1 Também NÃO poderá participar, direta ou indiretamente da 

presente licitação, agente público da SMPED – Secretaria Municipal da 

Pessoa com Deficiência, devendo ainda ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria. 

3.2.1.1 As vedações previstas na cláusula 3.3.1 estendem-se a 

terceiro que auxilie a condução da licitação ou contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está 

ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 

4 DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

4.1 É vedada, nesta licitação, a participação de licitantes sob a forma de consórcio: 

(A vedação à participação de consórcios deve-se a incompatibilidade entre a 

simplicidade e celeridade deste pregão e a complexidade adicional trazida pelos 

consórcios). 

5 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

5.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 

esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por 

meio do endereço eletrônico smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br. 

5.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

6 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 

certame, mediante petição apresentada via e-mail, 

smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

6.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail 

a cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

a) se o impugnante for pessoa física, documento emitido por órgão de 



  
 

 

identificação dos Estados, Distrito Federal e/ou documento que seja 

reconhecido por lei como documento de identificação, em via física ou digital; 

e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) se o impugnante for pessoa jurídica, comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), acompanhado do respectivo ato 

constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário da impugnação 

efetivamente representa a impugnante, bem como como os documentos de 

identificação do signatário mencionados no item 6.1.1.a. 

6.2 Caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

6.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 

do certame. 

6.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial e no 

Diário Oficial da Cidade – DOC. 

6.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 

divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

6.6  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

6.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

7 DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

7.1.  A publicidade do orçamento estimado permanecerá restrita até a abertura da 

fase recursal, nos termos do art. 32 do Decreto nº 62.100/2022. 

7.1.1.  A restrição temporária da publicidade do orçamento 

estimado não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

8 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 

com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, 

proceder às seguintes declarações, em campo próprio do sistema: 



  
 

 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, caso enquadrado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte; 

c) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

d) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 

nos termos do art. 63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.2.   A proposta deverá contemplar, necessariamente, os quantitativos previstos na 

cláusula 2.1 deste Edital, sendo vedada a apresentação de proposta para 

quantitativos inferiores, sob pena de desclassificação. 

8.3 A licitante deverá consignar na sua proposta o Valor e a descrição do objeto 

ofertado, observado o Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

8.4 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

8.5 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua 

proposta, lances e declarações, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.6 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

8.7 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

8.8 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos, e 

devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem 

incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao 



  
 

 

fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado constituirá a única e 

completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame.  

8.9 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer 

título. 

8.10 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 

de acordo com o formulário que segue como Anexo II deste Edital, com todas 

as informações ali constantes, devendo ser  redigida em língua portuguesa,  

com clareza, perfeitamente legível,  sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos 

ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 

representante legal ou procurador,  devidamente identificado com número de 

CPF e respectivo cargo na licitante. 

8.11 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da data de sua apresentação. 

8.12 As licitantes poderão, facultativamente, realizar visita técnica no local de 

execução dos serviços para coleta de informações e formulação de sua 

proposta.  

8.12.1. A licitante deverá agendar previamente a visita via e-mail 

claudiacolombo@prefeitura.sp.gov.br, indicando seu representante e 

sua identificação, até o dia útil anterior ao da abertura do certame, 

quando será designada a data e o horário da referida visita.  

8.12.2. O representante da licitante não receberá qualquer tipo de 

comprovante de comparecimento de Visita Técnica.  

8.12.3. A licitante, independentemente de ter realizado ou não a Visita 

Técnica, deverá apresentar, juntamente com os documentos de 

Habilitação, Declaração de Pleno Conhecimento das Especificações do 

Objeto para execução dos serviços, conforme modelo constante do 

Anexo III, não podendo alegar qualquer desconhecimento como 

elemento impeditivo da formulação da proposta ou do perfeito 

cumprimento do contrato. 

9 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a 

sessão pública do pregão eletrônico. 

9.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 

julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 



  
 

 

9.3 Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante, nos momentos do procedimento em 

que o sigilo seja essencial, contenham elementos que permitam a sua 

identificação; 

c)  estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a 

contratação, global e unitariamente; 

9.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

9.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos 

demais licitantes. 

9.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

10 ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

10.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor. 

10.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras para sua aceitação, bem como o Modo de Disputa previsto na Cláusula 

11 deste Edital. 

10.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado 

e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 20,00 (vinte 

reais) em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

10.4          A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

10.5        As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

10.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 10.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 



  
 

 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

10.8          Para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será 

observado o que segue, no tocante ao item 1 (único), previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme descrito na cláusula 2.1 deste Edital: 

10.8.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor 

oferta não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto 

previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e 

Decreto nº 56.475/2015, ou seja, as propostas apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, 

com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

10.8.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte convocada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, 

à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão. 

10.8.3 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte 

convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira 

classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema 

automaticamente convocará as microempresas ou empresas de 

pequeno porte remanescentes que, porventura, se enquadrem na 

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do 

mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.  

10.8.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

10.9            Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os 

critérios previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com a 

ordem legalmente estabelecida. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e definida a licitante que 

apresentou o melhor preço, o pregoeiro deverá com ela negociar, mediante 

troca de mensagens no sistema eletrônico, com vistas à obtenção de melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

edital. 



  
 

 

10.10.1 Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser 

convocada, a licitante deverá se manifestar no prazo estabelecido pelo 

pregoeiro, sob pena de desclassificação, caso verificada a hipótese da 

cláusula 10.11 deste Edital. 

10.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes, bem como anexação aos autos do 

processo. 

10.11      Quando o primeiro colocado, em que pese à negociação realizada, mantiver sua 

proposta acima do preço máximo definido, a proposta será desclassificada e a 

negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, observada a ordem 

de classificação. 

10.12 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável mediante solicitação fundamentada e autorização do Pregoeiro, 

enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada. 

10.13 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

11       MODO DE DISPUTA ABERTO 

11.1 No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos em sessão pública com duração de 10 (dez) minutos com 

prorrogação automática quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos. 

11.2 A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva 

enquanto houver lances enviados nesse período. 

11.3 Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e 

o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

11.4 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das 

demais colocações. 

11.5 Admitido o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

11.6 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

12 JULGAMENTO 



  
 

 

12.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor 

preço ANUAL, observados os requisitos, as especificações técnicas e os 

parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

12.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço em relação ao 

estimado para a contratação. 

12.3 Nesta fase serão consultados os cadastros previstos na cláusula 13.7 em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a 

existência de sanção que impeça a participação no certame e futura 

contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 

desclassificação. 

12.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará 

para verificar o enquadramento. 

12.5 Será desclassificada a proposta vencedora nas hipóteses da cláusula 9.3. 

12.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 

desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não 

alteram a substância da proposta. 

13 HABILITAÇÃO  

13.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste 

Edital, passar-se-á à fase de habilitação.  

13.2 A habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira da 

licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no 

SICAF.  

13.3  Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os 

documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo 

pertinente à licitação.  

13.3.1  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consultarão os 

documentos exigidos neste Edital, por meio eletrônico, devendo a 

licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos 

via Internet. 



  
 

 

 13.3.2  Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por 

meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, 

juntamente com os demais documentos.  

13.3.3  A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações no 

momento da verificação de documentação ou dos meios para a 

transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, 

ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 

ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.  

13.4  Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às 

demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições 

estabelecidas neste Edital. 

13.5  A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

13.5.1  Habilitação jurídica:  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual ou Sociedade Limitada Unipessoal;  

Nota: De acordo com o art. 41 da Lei Federal nº 14.195/2021, ‘as 

empresas individuais de responsabilidade limitada existentes na data da 

entrada em vigor desta Lei serão transformadas em sociedades 

limitadas unipessoais independentemente de qualquer alteração em seu 

ato constitutivo. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades empresárias, quando tal informação já não 

estiver contida no documento de que trata a alínea b desta cláusula;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício, quando tal informação já não estiver 

contida no ato constitutivo;  

e) Ato de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País 



  
 

 

f)  Ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

13.5.2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à 

dívida ativa da União, inclusive as contribuições sociais;  

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado. 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado. 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais 

relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de unidade 

administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São 

Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará 

através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado 

de São Paulo, expedida nos termos da Resolução SF/PGE nº 

02/2013, ou a que suceder.  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos municipais 

relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de unidade 

administrativa competente da sede ou domicílio da licitante  

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Município de São 

Paulo, a prova de regularidade perante a Fazenda Municipal se dará 

por meio da Certidão Negativa Conjunta de Débitos de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de correspondente certidão 

negativa. 

13.5.3 Qualificação econômico-financeira 



  
 

 

a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data 

da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento; 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão 

mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações 

de insolvência civil, ou documento equivalente. 

 

Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial, considerando 

o baixo valor estimado da contratação, a natureza comum e de baixa 

complexidade do objeto, bem como a ausência de riscos financeiros 

relevantes à execução contratual. 

 

13.5.4 Qualificação técnica 

Será necessária a comprovação de qualificação técnica, em 

atendimento ao item 7 do Termo de Referência, considerando a 

natureza dos serviços de manutenção predial a serem executados, os 

quais demandam conhecimento técnico específico. 

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em 

nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove(m) a anterior execução de objeto pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

a.1) Entende-se compatível(eis) o(s) atestado(s) ou certidão(ões) 

que comprove(m), isoladamente ou somados, a execução de, no 

mínimo, 5% do quantitativo estimado nesta licitação. 

a.2) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser 

apresentado(s) em papel timbrado, assinado(s) por autoridade ou 

representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, 

não lhe sendo exigido prazo de validade.    

13.5.5 Outros Documentos de habilitação: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, 

conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 

e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 



  
 

 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas 

no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Paulo e no 

inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

d)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

e) Declaração, sob as penas da Lei, de ciência sobre a impossibilidade de 

contratar com a Administração Municipal caso possua inscrição no 

Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL. 

13.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel 

timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, 

sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO 

III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações 

individualizadas. 

13.6.   A licitante, para fins de habilitação, deverá observar as disposições gerais que 

seguem:  

13.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade 

em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste edital, 

do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 

validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige 

validade. 

13.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar 

subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação 

clara do subscritor. 

13.6.3 Os documentos serão apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por cópia simples com autenticidade declarada por 

advogado sob sua responsabilidade pessoal. 

13.6.4 A autenticidade dos documentos emitidos via Internet será 

conferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

13.6.5 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 



  
 

 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

13.6.5.1 Caso a licitante pretenda que um de seus 

estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

13.6.5.2 Atestados de capacidade técnica ou de 

responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 

com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

13.6.6 Todo e qualquer documento apresentado em língua 

estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o 

idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

13.6.7 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres 

estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser 

entendidos. 

13.6.8 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas 

configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado. 

13.6.9. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas 

com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo 

que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa 

13.7 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, do Conselho Nacional de Justiça (CNIA – CNJ), 

no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b)     Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/18anções/ceis; 

c) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

https://capital.sp.gov.br/web/18ançõe/w/coordenadoria_de_bens_e_servicos

__cobes/empresas_punidas/9255; 



  
 

 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/19anções/cnep; 

13.7.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante, da matriz 

(quando filial seja a licitante), e de seus sócios majoritários. 

13.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto 

a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

13.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante 

vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela será 

inabilitada. 

13.8.1.1 Para o item 1 (único) em que há incidência do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, conforme quadro da cláusula 2.1, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa 

ou empresa de pequeno porte assim qualificada, que preencha as 

condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 

56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, 

de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos 

do disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015. 

13.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente 

que atendam o Edital. 

13.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será 

admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência para complementação de informações em relação 

aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame e para atualização de 

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

13.8.4  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 



  
 

 

de habilitação e classificação. 

13.8.5 Estando a documentação de habilitação da licitante 

completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste 

Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e 

vencedora do certame. 

14 FASE RECURSAL 

14.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 

autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

14.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 

de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

14.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

14.6            O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos. 

14.7             O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 

final pela autoridade competente. 

15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 

art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



  
 

 

16 PREÇO E DOTAÇÃO 

16.1 O preço do objeto contratado será o ofertado pela licitante a quem for o 

mesmo adjudicado. 

16.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo, se 

o caso, frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, e 

constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu 

adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração 

será devida. 

16.3 O reajustamento do preço observará o previsto no contrato.  

16.4 Os recursos necessários para a contratação, onerarão a dotação nº 

36.10.14.122.4001.2100.33903900.00.1.500.9001.0 do orçamento vigente. 

17 CONDIÇÕES DO AJUSTE 

17.1  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital. 

17.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação do interessado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2  Para a contratação, deverá ser verificada a permanência das condições de 

regularidade fiscal, social e trabalhista (cláusula 13.5.2 deste Edital) da 

adjudicatária e, ainda, consultados os cadastros previstos na cláusula 13.7 deste 

Edital. 

17.2.1 Como condição para a contratação, deverá restar comprovado, 

ainda, que a empresa a ser contratada não possui pendências junto ao 

Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei 

Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006. 

17.3  A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores 

junto à Secretaria Municipal da Fazenda (SF), ou, caso não possua, deverá 

providenciá-lo no prazo de 03 (três) dias corridos, a partir da homologação do 

certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena de 

configurar recusa na contratação para fins de aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

17.4  É facultado à Administração Pública, quando o convocado não assinar o 



  
 

 

contrato no prazo e condições estabelecidos, sem embargo da aplicação das 

penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de 

nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

17.9.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais 

licitantes classificadas serão cientificadas para participar da sessão 

pública. 

17.9.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da 

Cidade e divulgado nos endereços eletrônicos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br – seção/link Negócios Públicos 

– Unidade: Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência. 

17.9.3 Na sessão, o Pregoeiro convocará as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação 

das condições de habilitação, procedendo-se conforme especificações 

deste edital, até o encontro de proposta que atenda a todas as 

exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

17.9.4  Caso frustrada a providência descrita na cláusula 17.9.3, serão 

convocados os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário e desde que compatível com os valores de 

referência para o certame (art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021), 

procedendo-se, em seguida, à averiguação das condições de habilitação, 

conforme especificações deste edital, até o encontro de proposta que 

atenda a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

17.6  Cabe à licitante verificar, no Termo de Referência (Anexo I) e na minuta de 

contrato (Anexo V) a existência de obrigação de empregar pessoas em situação 

de rua, egressos do sistema prisional ou mulheres vítimas de violência 

doméstica, ou ainda de prestar garantia de execução do contrato. 

 

18  PENALIDADES 

18.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto nº 62.100/2022, e aquelas previstas neste Edital, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

18.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes 

hipóteses: 



  
 

 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior 

impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido 

derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

18.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido 

o direito de prévia intimação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste, se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos 

com a Administração Pública, a critério do órgão licitante; 

18.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas na cláusula 18.2 a empresa 

que estiver impedida de firmar o ajuste pelo não cumprimento das 

condições necessárias para tanto, salvo na hipótese de boa-fé da 

adjudicatária. 

18.3 Serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” da cláusula 18.2 

à licitante que: 

18.3.1 deixar de entregar a documentação exigida no certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) 

pregoeiro(a) durante o certame ou, se microempresa ou pequena 

empresa, não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido 

para este fim;  

18.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta, em especial quando: 

18.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 

ou após a negociação; 

18.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

18.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  

18.3.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

18.3.3 ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em 

razão de comportamento inadequado de seus representantes; 



  
 

 

18.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

18.3.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

18.3.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.3.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.3.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.3.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

18.3.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.4.  Poderá, ainda, ser aplicada à licitante, pela autoridade competente, nas 

hipóteses das cláusulas 18.2 e 18.3, por meio de decisão fundamentada, a pena 

de inidoneidade de 3 (três) até 6 (seis) anos, observado o disposto no § 5º do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.5 A sanção de multa poderá ser cumulada com as demais. 

18.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 

166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos nele fixados, 

que deverá ser dirigido ao Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal da Pessoa 

com Deficiência, Senhor Flávio Adauto Fenólio e deverão ser enviados pelo 

correio eletrônico  smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br com cópia para 

claudiacolombo@prefeitura.sp.gov.br. 

18.6.1 Caso o órgão licitante releve justificadamente a aplicação da 

multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser 

considerada como modificadora de qualquer condição editalícia, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

18.7 O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias a partir da 

intimação da licitante. 

20.7.1 A multa será devida após a aplicação da penalidade tornar-se 

definitiva, esgotados eventuais recursos interpostos. 

18.8 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão 

conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 



  
 

 

18.9 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Lei Federal nº 12.846/2013. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

19.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e do princípio do formalismo moderado, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de São Paulo não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

19.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

19.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá 

caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato 

vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

19.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

19.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/2021, 

demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à 

execução dos contratos, especialmente nos casos omissos. 

19.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



  
 

 

19.8  O Pregoeiro poderá promover diligências destinadas à complementação de 

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos 

do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o 

item acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

19.8.2 Havendo impossibilidade por parte da licitante de enviar os 

arquivos exigidos no Edital durante a sessão pública via sistema 

eletrônico, o pregoeiro poderá autorizar o envio do respectivo 

documento para o e-mail: smpedcopel@prefeitura.sp.gov.br. 

19.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, 

se for o caso, as Unidades competentes. 

19.10 Integrarão o contrato, para todos os fins, a proposta vencedora, a Ata da 

licitação e este Edital da Licitação, com seus anexos, independentemente de 

transcrição. 

19.11 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer 

das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

19.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 

da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

19.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

19.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do 

Pregoeiro. 

19.15 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados 

e registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

19.16 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos 

a publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade, no sítio eletrônico  



  
 

 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=in

icio, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

19.17 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados 

no sistema. 

19.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/ 

19.19 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão dirimidas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

no Decreto nº 62.100/2022. 

19.20 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública 

- para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de 

ajuste dele decorrente. 

                   São Paulo, 09 de junho de 2026. 

Pregoeira – Cláudia Cainelles Colombo 
Portaria N° 14/SMPED/GAB, de 25 de março de 2026  
Documento SEI Nº 153455883- 6065.2026/0000006-0 

  



  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/SMPED/2026 

PROCESSO : 6065.2026/0000354-0 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial, abrangendo as modalidades 

preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas intervenções civis, elétricas e 

hidráulicas, a serem executadas nas dependências da Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência (SMPED) e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPD), conforme 

especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

A........................................................................... (empresa) inscrita no CNPJ sob nº 

............................................................., estabelecida 

na.........................................................................................................., nº........., telefone 

nºs.............................................., e-mail...................................................,  propõe executar 

o objeto licitado, considerando todas as regras e condições previstas no edital de licitação 

e respectivos anexos, em especial na minuta contratual e no termo de referência, 

encartados no procedimento supra referido, pelo seguinte preço:  

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
ANUAL 

 

 

 

 

 

1 

Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de manutenção 

predial — abrangendo as modalidades 

preventiva, corretiva e preditiva —, além 

de pequenas intervenções civis, elétricas 

e hidráulicas. O objeto inclui o 

fornecimento de ferramentas, 

equipamentos e de 01 (um) profissional 

qualificado para atuar nas dependências 

da Secretaria (SMPED) e do Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência 

(CMPD), com pagamento estritamente 

por hora de trabalho. 

 

HORA 

 

210 

  

Verba para Materiais (Reembolso) ---- 1 
verba 

---- R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL R$  



  
 

 

ATENÇÃO: Para fins de lances na sessão de pregão será considerado o PREÇO TOTAL 
ANUAL 
 

DAS DECLARAÇÕES:  

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

02. Declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

03. Declara, por fim, que a proposta ora apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação.  

 

São Paulo,          de                                               de 2026. 

 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

CPF:                            

Cargo: 

 

  



  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/SMPED/2026 

PROCESSO: 6065.2026/0000354-0 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial, abrangendo as modalidades 

preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas intervenções civis, elétricas e 

hidráulicas, a serem executadas nas dependências da Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência (SMPED) e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPD), conforme 

especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 

ANEXO III – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________________ (empresa) inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a).______________________, inscrito no CPF sob o nº  _____________________ 

DECLARA: 

 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 

julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3) que não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São 

Paulo, bem como no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos; 

 

4) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

 

5) estar ciente sobre a impossibilidade de contratar com a Administração Municipal caso 
possua inscrição no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL. 
 
 
  6) que tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 



  
 

 

cumprimento das obrigações da contratação. 

 
 

(local do estabelecimento) ,     de                          de 20.. 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/SMPED/2026 

PROCESSO: 6065.2026/0000354-0 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial, abrangendo as modalidades 

preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas intervenções civis, elétricas e 

hidráulicas, a serem executadas nas dependências da Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência (SMPED) e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPD), conforme 

especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

ANEXO IV – MINUTA TERMO DE CONTRATO  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS OU FORNECIMENTOS 
CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA NEM PREDOMINÂNCIA DE MÃO DE OBRA 

 

TERMO DE CONTRATO Nº [●]/SMPED/2026.  

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6065.2026/0000354-0 

   

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) – CNPJ n° 08.082.743/0001-60.   

CONTRATADA: [●]  

CNPJ Nº [●]  

   

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial, abrangendo as modalidades 

preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas intervenções civis, elétricas e 

hidráulicas, a serem executadas nas dependências da Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência (SMPED) e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPD).   

VALOR UNITÁRIO: R$ [●] ([●]).  

VALOR TOTAL: R$ [●] ([●]).  

   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 36.10.14.122.4001.2.100.33903900.00.1.500.9001.0 

NOTA(S) DE EMPENHO: [●]  

   

O Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência (SMPED), inscrita no CNPJ sob o nº 08.082.743/0001-60, situada na Rua Líbero 

Badaró, nº 425, Centro Histórico, São Paulo-SP, neste ato representada pelo Chefe de 

Gabinete, Sr. Flávio Adauto Fenólio, nomeado pelo Título nº 152, de 26 de fevereiro de 

2021, delegado através pela Portaria nº 02/SMPED-GAB, de 11 de janeiro de 2024, 

Matrícula Funcional nº 747.481-4, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..... 

(nome contratada), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... (número), sediado(a) na ..... 

(endereço), doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por ..... (nome 



  
 

 

e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa e procuração 

apresentada nos autos (se for o caso), tendo em vista o que consta no Processo nº 

6065.2026/0000354-0 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do 

Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei 

Complementar nº 123/2006, e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente do Pregão nº 90007/SMPED/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é prestação de serviços de manutenção predial, 

abrangendo as modalidades preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas 

intervenções civis, elétricas e hidráulicas, a serem executadas nas dependências da 

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) e do Conselho Municipal da 

Pessoa com Deficiência (CMPD). 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD 

 

 

1 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção predial — abrangendo as 

modalidades preventiva, corretiva e preditiva —, além de 

pequenas intervenções civis, elétricas e hidráulicas. O objeto 

inclui o fornecimento de ferramentas, equipamentos e de 01 

(um) profissional qualificado para atuar nas dependências da 

Secretaria (SMPED) e do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência (CMPD), com pagamento estritamente por hora 

de trabalho. 

 

HORA 

 

210 

Verba para Materiais (Reembolso) ----- 1 verba 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. O Edital da Licitação nº 90007/SMPED/2026;  
1.2.3. A Proposta da CONTRATADA;  
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

   CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato, prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021 e do artigo 116 do 

Decreto Municipal n.º 62.100/2022, desde que: (i) haja concordância das partes; (ii) a 

CONTRATADA haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações; (iii) pesquisa de preço 

revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 



  
 

 

2.1.1 Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste, deverá 

comunicar este fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de 

penalidade contratual. 

2.1.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.2. Não obstante o prazo estipulado na cláusula 2.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 

de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA: (i) estiver em 

situação irregular no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL; ou (ii) tiver sido 

apenada nas sanções de declaração de inidoneidade para contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas, ou de impedimento de licitar e contratar com o Município 

de São Paulo, observadas as abrangências de aplicação e o disposto no art. 113 do Decreto 

62.100/2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO   

3.1. As condições de execução e recebimento do objeto, incluindo a periodicidade da 

aferição, quantitativos, e os dias e locais de prestação do serviço, constam no Termo de 

Referência (Anexo do Edital de Licitação), que integra este contrato. 

 

3.2. A fiscalização da execução do contrato observará o disposto no art. 120 do Decreto nº 

62.100/2022 e na cláusula oitava deste contrato. 

  

3.3. Observado o art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto contratual será recebido 

mediante relatório de medição do que foi executado no período de aferição definido no 

Termo de Referência e/ou no Estudo Técnico Preliminar, o qual será apresentado pela 

CONTRATADA à fiscalização da CONTRATANTE, que, após conferência, atestará se a parcela 

do objeto foi executada a contento. 

 

3.4. O objeto deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato.  

 

3.5. Em caso da identificação de produtos ou serviços que não estejam em conformidade 

com as especificações descritas no Termo de Referência, a CONTRATADA responsabilizar-

se-á por todas as despesas e encargos decorrentes da substituição de objetos em 

desconformidade, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, bem como se compromete a 



  
 

 

entregar o objeto licitado, sanadas todas as ressalvas apresentadas, independentemente 

das sanções previstas na lei e neste instrumento.  

 

3.6. Verificada a compatibilidade da execução do objeto com o previsto neste contrato, o 

fiscal do contrato atestará a sua conformidade.  

 

3.7. O recebimento do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil por 

vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas posteriormente.   

     

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação.  

     

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ ...., totalizando o valor 

contratual de R$ ....., para todo o período de vigência do contrato. 

  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

5.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na seguinte dotação orçamentária: 

36.10.14.122.4001.2100.33903900.00.1500.9001.0;  

 

5.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

     

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega, pela 

CONTRATADA, da nota fiscal ou nota fiscal/fatura e da documentação exigida na Portaria 

SF nº 275/2024 e alterações. 

 

6.2. Caso venha ocorrer necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo será suspensa, retomando-se a contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas.  

 



  
 

 

6.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA no Banco do Brasil, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010. 

 

6.4. Havendo atraso nos pagamentos por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA terá 

direito à compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012 e alterações. 

6.4.1 A compensação financeira será calculada aplicando-se, à parcela em atraso, 

o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e juros simples 

no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins 

de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para 

tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data 

em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

 

6.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 

47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

 

6.6.  Os pagamentos não isentam a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 

implicam na plena aceitação do objeto.  

 

6.7. Os pagamentos obedecerão às normas da Secretaria Municipal da Fazenda.  

   

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE   

7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em ..... (inserir data do orçamento estimado, em DD/MM/AAAA).  

7.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 

da CONTRATADA, o preço inicial será reajustado, mediante a aplicação, 

pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos termos da Portaria SF nº 

389/2017.  

7.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.1.4.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 



  
 

 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.  

7.1.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

7.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

   

  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas, no Termo 

de Referência, no Edital de Licitação Nº 90007/SMPED/2026 e neste contrato, cabendo-

lhe especialmente: 

8.1.1. cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste contrato e das 

disposições legais que o regem; 

8.1.2. proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 

mudança de Administração; 

8.1.3. designar 1 (um) ou mais representantes da Administração para acompanhar 

e fiscalizar o contrato, conforme previsto no art. 7° da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como o(s) seu(s) suplente(s); 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas, observado o disposto no art. 120 do Decreto nº 

62.100/2022;  

8.1.5. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

8.1.6. efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido na cláusula 

sexta do presente contrato;  

8.1.7. verificada a existência de qualquer infração contratual, relatar os fatos e 

iniciar o procedimento de aplicação de penalidade, nos termos previstos no 

contrato, observada a legislação vigente; 

8.1.8. aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

8.1.9. exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a comprovação da 

permanência das condições requeridas para a contratação; 

8.1.10. atestar a execução do contrato e sua qualidade, indicando qualquer 

ocorrência, se for o caso, em processo próprio, onde será processado o 

pagamento; 

8.1.11. receber o objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 



  
 

 

 

8.2. A fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE não exime nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância às cláusulas contratuais. 

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar fielmente o contrato de acordo com as cláusulas avençadas, com 

eficiência e zelo, dentro dos padrões exigidos pelo CONTRATANTE e conforme as 

disposições do Edital de Licitação nº 90007/SMPED/2026, do Termo de Referência 

e deste contrato;  

9.1.2. manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu este ajuste; 

9.1.3. manter durante toda a vigência do contrato, o padrão de qualidade e as 

especificações técnicas descritas no Termo de Referência e nos demais documentos 

que integram o presente instrumento; 

9.1.4. empregar a mão de obra necessária e devidamente selecionada para o 

atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes 

pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, de forma a 

garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

9.1.5. enviar à CONTRATANTE e manter atualizado o rol de todos os funcionários 

que participem da execução do objeto contratual, quando for o caso; 

9.1.6. cumprir os prazos estabelecidos, conforme cronograma, mantendo a 

CONTRATANTE informada do produto fornecido ou do serviço prestado; 

9.1.7. responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 

as precauções necessárias à execução do objeto, fornecendo os equipamentos de 

proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais 

indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 

CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos;  

9.1.8. executar, sem ônus para a CONTRATANTE, as ações necessárias à correção e 

revisão de falhas verificadas na execução do contrato;  

9.1.9. responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura sejam causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da execução do contrato; 

9.1.10. comparecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, aos seus escritórios 

ou em outro local indicado em até 03 (três) dias corridos, para prestar 

esclarecimentos relacionados ao objeto do contrato;  

9.1.11. manter um preposto responsável pela boa condução da execução 

contratual;  

9.1.12. assumir a responsabilidade por obrigações trabalhistas, encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria;  



  
 

 

9.1.13. assumir encargos fiscais e comerciais incidentes na execução do contrato;  

9.1.14. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  

9.1.15. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

da CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do art. 48, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.1.16. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

9.1.17. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 

e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa; 

9.1.18. Comunicar à CONTRATANTE toda alteração em seus dados cadastrais, para 

atualização.    

     

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As Partes obrigam-se a observar e cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais - LGPD) e demais normas federais e municipais aplicáveis sobre o tema, 

em todas as atividades de tratamento de dados pessoais que decorram, direta ou 

indiretamente, da execução deste Contrato.   

10.1.1 Incluem-se nesta obrigação o cumprimento de determinações de órgãos 

reguladores e/ou fiscalizadores relativos à matéria.   

10.1.2 Quando requerido pela CONTRATANTE ou pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD), a CONTRATADA deverá colaborar com a elaboração de 

Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), fornecendo informações 

técnicas e operacionais necessárias à sua confecção. 

 

10.2. O MUNICÍPIO, na qualidade de Controlador, é responsável por definir as finalidades 

e os meios do tratamento de dados pessoais. A CONTRATADA, na qualidade de Operadora, 

deverá seguir estritamente as instruções documentadas do MUNICÍPIO e implementar 

medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais, conforme o art. 39 

da LGPD.”   

   

10.3. Tratamento pela CONTRATADA em Nome do MUNICÍPIO: Caso a execução do objeto 

contratual envolva o tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA em nome e por 

conta do MUNICÍPIO (atuando como Operadora), a CONTRATADA deverá:   

a) Seguir estritamente as finalidades e instruções documentadas do MUNICÍPIO.   



  
 

 

b) manter registro atualizado das operações de tratamento realizadas no âmbito 

deste contrato, incluindo categoria de dados, base legal, finalidades, medidas de 

segurança aplicadas e prazos de retenção, disponibilizando tais informações à 

CONTRATANTE quando solicitado.   

c) Cooperar com o MUNICÍPIO para responder às solicitações dos titulares e às 

fiscalizações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).   

d) Notificar o MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas sobre qualquer incidente 

de segurança envolvendo os dados tratados sob este contrato.   

e) Garantir por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade, 

integridade e segurança dos dados, conforme exigido pela LGPD,  não podendo a 

CONTRATADA utilizar os dados pessoais para outros fins, com exceção daqueles 

adstritos à execução do objeto do presente contrato.   

f) A CONTRATADA deverá assegurar que seus funcionários, colaboradores e 

terceirizados com acesso a dados pessoais recebam treinamentos adequados sobre 

proteção de dados, privacidade e sigilo, compatíveis com a criticidade das 

informações tratadas. 

g) Observar as hipóteses de tratamento determinadas pelo MUNICÍPIO para o 

tratamento dos dados pessoais, abstendo-se de coletar dados ou solicitar 

consentimento de titulares sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.  

h) A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em 

decorrência deste CONTRATO sempre que determinado pela CONTRATANTE e, com 

expressa anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses: 

h.I - os dados se tornarem desnecessários; 

h.II - término de procedimento de tratamento específico para o qual os 

dados se faziam necessários; 

i) A CONTRATADA não poderá transferir dados pessoais tratados no âmbito deste 

contrato para fora do território nacional sem prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE, devendo, quando aplicável, atender aos requisitos do art. 33 da 

LGPD. 

j) Permitir a realização de auditorias pela CONTRATANTE e pelos órgãos de controle 

competentes, mediante aviso prévio e preservação de informações confidenciais, 

disponibilizando as evidências necessárias à comprovação do cumprimento das 

obrigações previstas nesta cláusula.   

k) Ao término do contrato, proceder à devolução ou eliminação segura dos dados, 

conforme instrução do MUNICÍPIO, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

ressalvadas as hipóteses legais de guarda.   

 



  
 

 

10.4. Ocorrendo qualquer descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, 

inclusive incidentes de segurança, a CONTRATADA deverá notificar formalmente a 

CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da ciência do fato.   

10.4.1 Na ocorrência de incidente de segurança no âmbito da execução do contrato, 

a CONTRATADA deverá, além da notificação formal prevista na Cláusula 10.4, 

encaminhar à CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da 

ciência do incidente, relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações:   

I – data e hora da detecção do incidente e, quando possível, da ocorrência;   

II – descrição da natureza do incidente e dos dados pessoais afetados, 

especificando, quando aplicável, se envolveu dados sensíveis ou de crianças 

e adolescentes;   

III – quantidade de titulares afetados, ainda que estimada;   

IV – descrição das possíveis consequências do incidente;   

V – medidas técnicas e administrativas já implementadas para conter ou 

mitigar os efeitos do incidente;   

VI – medidas corretivas e preventivas planejadas ou em curso;   

VII – identificação e dados para contato do encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais (DPO) da CONTRATADA, ou do responsável técnico 

designado para acompanhar a ocorrência junto à CONTRATANTE.   

10.4.2. As informações referidas nos incisos da subcláusula 10.4.1 deverão ser 

atualizadas continuamente, à medida que novos dados forem obtidos ou medidas 

forem adotadas.   

10.4.3. A CONTRATADA deverá prestar todo o suporte técnico, jurídico e 

administrativo necessário à CONTRATANTE para a eventual comunicação do 

incidente à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), aos titulares 

afetados, bem como a outros órgãos competentes, conforme previsto no art. 48 da 

Lei nº 13.709/2018. 

   

10.5 A CONTRATADA compromete-se a cooperar com a CONTRATANTE no atendimento 

tempestivo e adequado às solicitações dos titulares de dados pessoais, nos termos do art. 

18 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), exclusivamente mediante requisição formal da 

CONTRATANTE.   

10.5.1. A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento da requisição da CONTRATANTE, o fornecimento de todas 

as informações necessárias à verificação, validação e atendimento de solicitações 

formuladas pelos titulares, tais como:   

I – confirmação da existência de tratamento;   

II – acesso aos dados pessoais;   

III – correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;   



  
 

 

IV – anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, 

excessivos ou tratados em desconformidade com a LGPD;   

V – informação sobre compartilhamento de dados;   

VI – informações sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e 

sobre as consequências da negativa, quando aplicável.   

10.5.2. A CONTRATADA não poderá responder diretamente a solicitações dos 

titulares, salvo se expressamente autorizada pela CONTRATANTE, devendo 

encaminhar imediatamente qualquer solicitação recebida, por qualquer meio, à 

CONTRATANTE, em até 2 (dois) dias úteis.   

10.5.3. As obrigações previstas nesta cláusula não afastam a responsabilidade da 

CONTRATADA por eventual descumprimento de instruções formais da 

CONTRATANTE que comprometa o atendimento aos direitos dos titulares, nos 

termos do art. 42 da LGPD. 

  

10.6. A violação das obrigações de proteção de dados sujeitará a Parte infratora às 

penalidades contratuais, sem prejuízo das sanções legais e da obrigação de reparar 

eventuais danos.   

10.6.1. A CONTRATADA responderá, nos termos do art. 42 da LGPD, por perdas e 

danos, inclusive de ordem moral ou material, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, desde que comprovada sua culpa no descumprimento de obrigações 

relativas à proteção de dados pessoais decorrentes deste contrato. A 

responsabilidade incluirá o ressarcimento de eventuais multas administrativas 

impostas à CONTRATANTE em decorrência exclusiva de ação ou omissão da 

CONTRATADA.   

10.6.2. A obrigação de confidencialidade permanecerá após o término da vigência 

deste Contrato e sua violação ensejará a aplicação à parte infratora da multa 

contratual cabível, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

10.7 A CONTRATADA somente poderá envolver suboperadores no tratamento de dados 

pessoais mediante autorização prévia, expressa e formal da CONTRATANTE, devendo 

garantir que tais terceiros observem integralmente as obrigações de proteção de dados 

previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução considerando o baixo valor 

estimado da contratação (evitando a imposição de custos adicionais que possam restringir 

a participação de licitantes, especialmente microempresas e empresas de pequeno porte).   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E PENALIDADES 



  
 

 

12.2. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado no 

início da prestação dos serviços, até o máximo de 15% (quinze por cento). 

12.2.1. No caso de atraso injustificado por período superior a 15 (quinze) dias, 

poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, 

por culpa da contratada, aplicando-se a multa prevista na cláusula 12.5.  

 

12.3. Multa pela execução do objeto em desacordo com as especificações técnicas: até 10% 

(dez por cento) sobre o valor do objeto executado incorretamente, a ser fixada nos termos 

da cláusula 12.11, sem prejuízo da obrigação de refazimento. 

12.3.1. Na hipótese desta cláusula 12.3, poderá, ainda, ser proposta pelo gestor ou 

fiscal do contrato, de maneira fundamentada, a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA 

em vez da multa, quando não se justificar a imposição de penalidade pecuniária. 

 

12.4. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor da 

parcela não executada. 

 

12.5 Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato. 

12.5.1. Na mesma multa incorrerá a CONTRATADA quando, por qualquer outra 

razão, der causa à rescisão do contrato pela CONTRATANTE. 

 

12.6. Multa por violação à cláusula 10ª (LGPD): até 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, a ser fixada nos termos da cláusula 12.11. 

 

12.8. Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato 

após o prazo previsto na cláusula 2.1.1 deste contrato, esta ficará sujeita à multa de até 2% 

do valor do contrato, observados os critérios previstos na cláusula 12.11.  

 

12.9. Multa por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes deste ajuste, 

não capitulada em cláusula específica: 2% (dois por cento) do valor total do contrato, 

podendo ser reduzida pela metade por manifestação da fiscalização ou da gestão do 

contrato quando demonstrada a baixa lesividade do descumprimento, observados os 

critérios da cláusula 12.11.  

12.9.1. Na hipótese desta cláusula 12.9, poderá, ainda, ser proposta pelo gestor ou 

fiscal do contrato, de maneira fundamentada, a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA 

em vez da multa, quando não se justificar a imposição de penalidade pecuniária.  

  

12.10. Nas hipóteses das cláusulas 12.4, 12.5 e 12.6, ficará a critério da Administração a 

aplicação concomitante, em decisão fundamentada:  



  
 

 

a) da pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com 

a Administração, observado o disposto no art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

b) da pena de inidoneidade por até 6 (seis) anos, observado o disposto no art. 156, 

§ 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.11. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

   

12.12.  As sanções são independentes e a aplicação da penalidade de multa não exclui a 

aplicação concomitante das demais penalidades.   

 

12.13. O prazo para pagamento das multas será de 30 dias a partir da intimação da 

CONTRATADA. 

12.13.1. A multa será devida após a aplicação da penalidade tornar-se definitiva, 

esgotados eventuais recursos interpostos pela CONTRATADA. 

12.13.2. O valor das multas poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA. 

12.13.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

    

12.14. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação 

da Unidade Requisitante, esclarecendo os fatos ou problemas que motivaram o 

inadimplemento, ou, na hipótese de caso fortuito ou força maior, que a CONTRATADA 

comprove a ocorrência do evento que a impediu de cumprir a obrigação, não bastando, em 

qualquer dos casos, a mera alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços 

ou ao erário, conforme previsto no art. 146 do Decreto nº 62.100/2022.  

 

12.15. A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa 

pecuniária, não superior a R$ 150,00, em advertência, observados os critérios da cláusula 

12.11. 

 

12.16. O procedimento para aplicação de penalidade observará o disposto nos artigos 145 

a 148 do Decreto Municipal nº 62.100/2022.   

 



  
 

 

12.17. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso, nos termos dos artigos 166 

e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles fixados.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando expirado o prazo de vigência. 

 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO   

14.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma nos 

termos do art. 114, II, do Decreto nº 62.100/2022. 

 

14.2. As Partes declaram ter ciência dos deveres de conduzir os seus negócios de maneira 

legal, ética e transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupção incluindo, mas 

não se limitando à Lei Federal nº 12.846/2013, e de estender a todos os seus dirigentes, 

empregados, contratados e colaboradores, assim como terceiros que as representem, a 

obrigação de cumprir estas diretrizes.  

     

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 62.100/2021 e demais 

normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e nas normas e princípios gerais dos 

contratos.  

     

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 



  
 

 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante prévia celebração de 

termo aditivo, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês, nos termos do art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

16.5. O pedido de revisão de preços será apreciado nos termos do procedimento previsto 

na legislação municipal.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Este contrato e seus eventuais aditamentos deverão ser divulgados no Portal Nacional 

de Contratações Públicas, nos termos do artigo 174 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim 

como no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e nos sistemas eletrônicos oficiais, conforme 

previsto no art. 150 do Decreto nº 62.100/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1 As controvérsias relativas à execução e à interpretação deste contrato serão 

solucionadas amigavelmente por meio de negociação entre as partes. Caso não haja 

solução pela negociação, as partes poderão submeter a controvérsia para a mediação 

judicial ou extrajudicial. 

 

18.2 Não havendo solução consensual, fica eleito o foro desta Comarca para todo e 

qualquer procedimento judicial decorrente deste contrato, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

  

   

[Local] [●], [dia] [●] de [mês] [●] de [ano] [●].  

    

    

  

Representante legal do CONTRATANTE  

    



  
 

 

    

  

Representante legal do CONTRATADO  

   

TESTEMUNHAS:  

   

1- [●]  

   

2- [●]  

 

 

 

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Coordenadoria de Administração e Finanças

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905
Telefone: 3913-4000

  

Termo de Referência

PROCESSO Nº 6065.2026/0000354-0

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial — abrangendo as modalidades preventiva, corretiva e preditiva —, além de pequenas
intervenções civis, elétricas e hidráulicas. O objeto inclui o fornecimento de ferramentas, equipamentos e de 01 (um) profissional qualificado para atuar nas dependências da Secretaria (SMPED) e do
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPD), com pagamento estritamente por hora de trabalho.

Natureza do objeto: serviço comum de engenharia.

Prazo do contrato: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A justificativa da contratação está devidamente detalhada no item 1 do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo está devidamente detalhada no item 8 do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação está devidamente detalhada no item 7 do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á mediante a prestação de serviços de manutenção predial, nas modalidades preventiva, corretiva e preditiva, incluindo pequenas intervenções civis, elétricas e
hidráulicas, a serem realizadas nas dependências da SMPED e do CMPD.

Os serviços serão executados sob demanda, a partir da abertura de chamados pela Administração, conforme a necessidade identificada, não havendo alocação fixa ou dedicação exclusiva de mão de
obra.

A contratada deverá:

Atender aos chamados no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contado do recebimento da solicitação;

Disponibilizar profissional devidamente qualificado para a execução dos serviços demandados;

Fornecer todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários à adequada execução dos serviços;

Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas, de segurança do trabalho e demais legislações aplicáveis;

Registrar as atividades realizadas, informando os serviços executados, o tempo despendido e os materiais eventualmente utilizados;

Submeter os serviços à conferência e atesto da fiscalização contratual.

A execução poderá ocorrer em dias úteis, no horário de funcionamento das unidades, ou, excepcionalmente, em horários diversos, mediante prévia autorização da Administração, especialmente em
casos emergenciais.

A remuneração da contratada será realizada com base nas horas efetivamente trabalhadas, devidamente comprovadas e atestadas pela fiscalização do contrato, não sendo devido qualquer
pagamento por períodos ociosos.

A Administração realizará a fiscalização da execução contratual, podendo solicitar correções, refazimento de serviços ou adoção de medidas necessárias ao fiel cumprimento do objeto.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.

6.3. O contratado será obrigado a reparar ou corrigir, remover, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos identificados na execução (art. 119).

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal nº
62.100, de 2022, cap. VI, seção IV).
 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação contratual de escopo, se
necessário;

6.15. O fiscal do contrato recepcionará da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato e na Portaria nº 275, de 05
setembro de 2024, da Secretaria Municipal da Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento e, após conferência, irá encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de
contratos;
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6.16. A unidade administrativa verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento.

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas.
 

7. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, GESTOR E FISCAL.

  NOME/RF FONE E-MAIL

GESTORA Carla Renata Camargo Silva, RF n° 918.190-3, Coordenador I (11) 3913-4044 carlacamargo@prefeitura.sp.gov.br

FISCAL Marcos Rogério Lozano Lopes, RF n° 558.856-1, Assessor II (11) 3913-4046 mrllopes@prefeitura.sp.gov.br

FISCAL SUPLENTE Denilce Maria Ferreira Gomes, RF nº 879.393-0 - Assessor III (11) 3913-4026 dmgomes@prefeitura.sp.gov.br

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇO

8.1. O Valor total estimado do contrato para 12 meses é de R$ 32.858,70 (trinta e dois mil oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta centavos).
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos consignados no Orçamento desta SMPED - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência, no elemento
de despesa 3.3.90.39.00 (outros serviços de terceiros - pessoa jurídica).

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado à Contratada em 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Fiscal designado pela Contratante,
após o aceite dos letreiros. Em caso de rejeição da nota apresentada, o prazo de retificação deverá ser de no máximo 03 (três) dias úteis.

10.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da entrega da Nota Fiscal para atestar o recebimento.

10.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A, nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010.

10.4. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do
qual não poderá constar qualquer pendência.

10.5. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda (SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes ao pagamento dos
fornecedores, no caso a Portaria vigente é a atender a Portaria SF nº 275 de 05 de setembro de 2024.

10.6. A Nota Fiscal deverá apresentar o Imposto de Renda a ser retido no pagamento, conforme a Instrução Normativa da Receita Federal IN RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, ou a
justificativa legal para isenção.
 

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial erá realizada através de licitação na modalidade Pregão , nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/2021.

A contratação será formalizada mediante verificação da regularidade documental (fiscal e jurídica) bem como da compatibilidade dos serviços de manutenção predial com as necessidades da SMPED.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
 

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As Partes obrigam-se a observar e cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e demais normas federais e municipais aplicáveis sobre o
tema, em todas as atividades de tratamento de dados pessoais que decorram, direta ou indiretamente, da execução deste Contrato.

 

13. INFRAÇÕES E PENALIDADES

13.1. Pelo descumprimento do presente contrato, serão aplicadas as penalidades previstas nesta cláusula.

13.2. Multa por atraso na na execução dos serviços de manutenção predial: 1% (um por cento), por dia de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor das horas de
serviço não executadas no prazo estabelecido.

13.2.1. Na hipótese acima, a prestação dos serviços poderá ser excepcionalmente aceita, mediante justificativa da CONTRATANTE, permanecendo aplicável a multa prevista por atraso.

13.3. Multa por execução dos serviços em desacordo com as especificações técnicas: 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços executados em desconformidade, sem prejuízo da
obrigação de refazimento dos serviços conforme as exigências contratuais.

13.4. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parcela não executada.

13.5. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

13.5.1. Na mesma penalidade incorrerá a CONTRATADA quando, por qualquer outra razão, der causa à rescisão do contrato pela CONTRATANTE.

13.6. Multa por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes deste ajuste não contempladas nas cláusulas anteriores: 2% (dois por cento) sobre o valor total da contratação,
podendo ser reduzida pela metade mediante manifestação da fiscalização ou da gestão do contrato, quando demonstrada a baixa lesividade do descumprimento.

13.6.1. Na hipótese desta cláusula 13.6., poderá, ainda, ser proposta pelo gestor/fiscal do contrato, de maneira fundamentada, a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA em vez da multa, quando
não se justificar a imposição de penalidade pecuniária.

13.7. Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato, ficará a critério do órgão competente da Administração a aplicação concomitante, em decisão fundamentada:

a) da pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração, observado o disposto no art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

b) da pena de inidoneidade por até 6 (seis) anos, observado o disposto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, eventual reincidência, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.9. As sanções são independentes e a aplicação da penalidade de multa não exclui a aplicação concomitante das demais penalidades.

13.10. O prazo para pagamento das multas será de 30 dias a partir da intimação da CONTRATADA.

13.10.1. A multa será devida após a aplicação da penalidade tornar-se definitiva, esgotados eventuais recursos interpostos pela CONTRATADA.

13.10.2. O valor das multas poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

13.10.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

13.11. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação da Unidade Requisitante, esclarecendo os fatos ou problemas que motivaram o inadimplemento,
ou, na hipótese de caso fortuito ou força maior, que a CONTRATADA comprove a ocorrência do evento que a impediu de cumprir a obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera alegação
da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário, conforme previsto no art. 146 do Decreto Municipal nº 62.100/2022.

13.12. A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, observado o disposto na cláusula 13.8, poderá converter a multa pecuniária, não superior a R$ 150,00, em advertência.

13.13. O procedimento para aplicação de penalidade observará o disposto nos artigos 145 a 148 do Decreto Municipal nº 62.100/2022.
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13.14. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos nele fixados.

Marcos Rogerio Lozano Lopes
Assessor(a) II
Em 05/05/2026, às 11:14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 156693484 e o código CRC 84BA1D71.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Os serviços a serem executados compreendem atividades de manutenção predial nas modalidades preventiva, corretiva e preditiva, incluindo intervenções de baixa complexidade nas áreas
civil, elétrica e hidráulica, conforme detalhado a seguir:

Manutenção preventiva:
Realização de inspeções periódicas nas instalações; limpeza e conservação de componentes; verificação de funcionamento de sistemas elétricos e hidráulicos; reaperto de conexões; testes
operacionais; substituição programada de itens de desgaste (como lâmpadas e pequenos componentes), visando evitar falhas.

Manutenção corretiva:
Execução de reparos para solução de falhas identificadas, tais como: conserto de infiltrações simples; reparos em alvenaria (trincas, fissuras); pequenos serviços de pintura; substituição de
peças danificadas; correção de problemas elétricos de baixa complexidade; reparos hidráulicos emergenciais.

Manutenção preditiva:
Acompanhamento das condições de uso de equipamentos e instalações, com identificação antecipada de possíveis falhas, por meio de inspeções técnicas e análise de desempenho, permitindo
a programação de intervenções.

Serviços civis (pequenas intervenções):
Reparos em paredes, pisos e revestimentos; pequenos serviços de assentamento; recomposição de reboco; ajustes em portas, janelas, fechaduras e dobradiças; serviços de vedação e
acabamento.

Serviços elétricos (baixa complexidade):
Troca de lâmpadas, tomadas e interruptores; substituição de disjuntores; verificação de circuitos; manutenção de luminárias; organização básica de fiação aparente.

Serviços hidráulicos (baixa complexidade):
Reparo e substituição de torneiras, sifões, válvulas e registros; desobstrução simples de ralos e pias; correção de vazamentos aparentes; manutenção em descargas e pequenos trechos de
tubulação.

2. Todos os serviços deverão ser executados conforme demanda da Administração, com fornecimento de ferramentas e equipamentos pela contratada, e realizados por profissional qualificado.

Referência: Processo nº 6065.2026/0000354-0 SEI nº 156693484
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

SMPED/CAF - Coordenadoria de Administração e Finanças
Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905

Telefone: 3913-4000

Estudo Técnico Preliminar - ETP
Processo nº 6065.2026/0000354-0

Na forma do inciso I, do Art.18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada no município de São Paulo pelo Decreto Municipal nº 62.100, de 27 de dezembro de 2022, a área
requisitante Coordenadoria de Administração e Finanças - CAF, apresenta o Estudo Técnico Preliminar – ETP para analisar a viabilidade da contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção predial — abrangendo as modalidades preventiva, corretiva e preditiva —, além de pequenas intervenções civis, elétricas e hidráulicas. O objeto inclui o fornecimento de
ferramentas, equipamentos e de 01 (um) profissional qualificado para atuar nas dependências da Secretaria (SMPED) e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPD) com pagamento
estritamente por hora de trabalho.

Conforme estabelece a Instrução Normativa da Secretaria Municipal de Gestão - SEGES Nº 01 de 27 de janeiro de 2023, alterada pela Instrução Normativa Secretaria Municipal de Gestão - SEGES
Nº 5 DE 4 DE AGOSTO DE 2023. O presente estudo é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Referência: inciso I do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

A contratação visa garantir a segurança, a eficiência operacional e a conservação das sedes da SMPED (32º andar) e do CMPD (4º andar), instaladas no Edifício Grande São Paulo - Rua Líbero
Badaró, 425 - Centro Histórico de São Paulo/SP.

A prestação contínua de serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva assegura a continuidade das atividades administrativas e promove a economicidade, ao evitar gastos excessivos
com reparos emergenciais e garantir a integridade das instalações hidráulicas, elétricas e civis.

 

2. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

(Referência: inciso II do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

Como método para a estimativa das quantidades a serem contratadas, utilizamos como base as quantidades utilizadas no contrato vigente Nº 42/SMPED/2025* - processo 6065.2024/0000737-1.

Embora baseada no histórico do contrato anterior, a nova estimativa propõe a alteração do modelo de atendimento. O formato de plantões e diárias sob demanda mostrou-se ineficaz para a
rotina da Secretaria, além de oneroso, pois havia o pagamento integral de 01 (uma) diária mesmo quando os reparos solicitados eram simples e rápidos. Para evitar isso, acumulávamos
pendências para aproveitar o chamado de uma nova diária.

 

Diante desse cenário, a contratação por HORA de uma empresa prestadora de serviço de manutenção garantirá o pronto atendimento dessas necessidades rotineiras, com maior eficiência e
menor custo para a Secretaria.

ITEM CATEGORIA DE SERVIÇO Horas Mensais Horas Anuais (12 meses)

1
 
 

Manutenção Predial

 
18 horas mensais

 
210 horas anuais

Manutenção Corretiva

Manutenção Preditiva / Inspeções

Pequenas Intervenções Civis

ÁREA/M²

 
SMPED: Área útil 926,28 m² - Contrato 02/SMPED/2009 - PROCESSO 6065.2017/0000045-5

CMPD: Área útil 439 m² - Contrato 37/SMPED/2021 - PROCESSO 6065.2021/0000461-0
TOTAL DE ÁREA ÚTIL: 1.365,28 m² (metragem obtida a partir dos processos de locação)

 
 

* A estimativa está baseada em aproximadamente 10% de uma carga horária padrão para um profissional de manutenção em regime de 40 horas semanais =  CARGA HORÁRIA PADRÃO: 176 horas mensais e
2.122 horas anuais.
 

Considerando que o objeto abrange serviços de manutenção de acordo com a necessidade, torna-se tecnicamente inviável a prévia e exata segregação quantitativa. Tal impossibilidade decorre da
imprevisibilidade inerente à manutenção predial, pela ocorrência de imprevistos e pela dinâmica de uso dos imóveis desta SMPED e do CMPD.

 

CBO 5143-25 - Trabalhador da manutenção de edificações - https://www.ocupacoes.com.br/cbo/514325-trabalhador-da-manutencao-de-edificacoes
 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(Referência: inciso III do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

Em contratações com pagamento estritamente por hora (sob demanda), a empresa contratada assume custos fixos de disponibilidade, encargos trabalhistas integrais e riscos de ociosidade. Para
garantir que o processo licitatório seja bem-sucedido e atraia empresas qualificadas, os valores de referência foram ajustados para patamares de hora técnica de mercado.

O valor da hora foi estimado considerando a “Hora Técnica” que engloba a estrutura operacional da empresa e a disponibilidade do profissional.

Item do Custo Descrição
Valor

Estimado
(R$/Hh)

Quantidade de
horas mensais

Quantidade de
horas anuais

Valor Hora Técnica Base
+ Encargos Sociais

+ Custos Complementares
 

Salário hora do Oficial de
Manutenção Predial

R$ 106,22 18H/mês 210H/ano
Encargos trabalhistas e
previdenciários (85%)

  Alimentação (lanche) e Transporte
(ida e volta) * 18,38    

BDI (30%) Despesas Indiretas, Impostos e
Lucro R$ 31,87 -- --

 
PREÇO FINAL

R$ 156,47
HORA

R$ 2.816,46
MENSAL

R$ 32.858,70
ANUAL

O valor ESTIMADO da hora técnica inclui a remuneração do profissional, todos os encargos legais, o fornecimento de ferramentas e equipamentos necessários, além do lucro e impostos da empresa.
* SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - fonte de referência brasileira de custos para obras e serviços de engenharia, por determinação do Decreto 7.983/2013. É mantido
por parceria entre a CAIXA e o IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
 

Componente do Valor
Total

Quantidade Valor Unitário Valor Total
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(12 meses)

Prestação de Serviços
(Mão de Obra) 210 horas R$ 156,47 R$ 32.858,70

Verba para Materiais
(Reembolso) 1 vb R$ 11.495,00¹ R$ 15.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO     R$ 47.858,70
Os valores foram balizados por editais recentes de órgãos públicos  que utilizam a modalidade de “Hora Técnica”, como o Edital 2/2025 da Câmara de Paulo de Faria/SP (Manutenção Sob Demanda), e também pelo
Pregão 90012/SMPED/2025  - R$ 106,22/dia (baseado em diária).
¹A verba destinada ao reembolso de materiais foi calculada com base no histórico do Contrato vigente Nº 42/SMPED/2025, acrescida de um ajuste para recomposição inflacionária e aumento dos preços de insumos
(estimativa de IPCA acumulado no período de 4,50%).
 

4. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(Referência: inciso IV do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

O parcelamento do objeto é tecnicamente inviável, uma vez que a prestação de serviços de manutenção é indissociável do fornecimento de materiais. A unificação garante a unicidade de
responsabilidade técnica, assegura a garantia integral das intervenções e confere a agilidade necessária para o pronto atendimento das demandas emergenciais.

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

(Referência: inciso VI do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

Foram analisadas as seguintes alternativas para a prestação de serviços de manutenção predial:

DAS ALTERNATIVAS PARA AS SOLUÇÕES:

Alternativa 1: Contratar servidores públicos específicos para a função de MANUTENÇÃO;

Alternativa 2: Utilização de atas já existentes em outros órgãos ou entidades públicas, que oferecem condições pré-negociadas;

Alternativa 3: Realizar licitação própria na modalidade Pregão.
 

DA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS:

Alternativa 1: Não há concurso em andamento na Administração Direta, tão pouco concurso autorizado para preenchimento de cargos públicos na função de Auxiliar de Manutenção e/ou Agente
de Apoio, conforme consulta ao sítio eletrônico https://prefeitura.sp.gov.br/web/gestao/w/concursos_publicos/199823

Alternativa 2: Não há Ata de Registro de Preços para este tipo de contratação: sítio eletrônico
https://capital.sp.gov.br/web/gestao/w/coordenadoria_de_bens_e_servicos__cobes/atas_de_registro_de_preco/9260;

Alternativa 3: É possível a realização de licitação na modalidade Pregão, pois o preço seria vantajoso e a necessidade desta SMPED seria suprida. Além disso, no Portal Nacional de Contratações
Públicas foram encontradas várias contratações com objeto similar, demonstrando a viabilidade da contratação em tela:

Pregão 90008/2026 – Licitador: Controladoria Geral do Estado de SP - Contrato Nº 00016/2026 (https://pncp.gov.br/app/contratos/47999864000122/2026/15);

Pregão 90001/2025 - Licitador: Secretaria de Segurança Pública SP - Contrato Nº 00001/2026 (https://pncp.gov.br/app/contratos/46377800000127/2026/1072);

Pregão 90015/2025 - Licitador: Subprefeitura Vila Mariana - Contrato Nº 00026 (https://pncp.gov.br/app/editais/05626770000168/2025/25).

 

6. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

(Referência: inciso VII do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na  Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e  Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010 .

Impacto Ambiental Medida Mitigadora / Requisito de Execução

Geração de Resíduos Sólidos
(sobras de obras/reparos, fiação, lâmpadas) Destinação final em aterros licenciados ou centros de reciclagem.

Descarte de Resíduos Perigosos
(lâmpadas fluorescentes, baterias, tintas) Obrigatoriedade de logística reversa ou descarte via empresas especializadas, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/10).

Hídricos
(limpeza de hidráulicas: descarga, encanamento) Priorização de métodos de limpeza a seco ou com reuso de água, quando tecnicamente possível.

Emissão de Ruídos e Poeira
(pequenas intervenções) Execução de serviços ruidosos fora do horário de expediente e uso de barreiras físicas (lonas/tapumes) para contenção de particulados.

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(Referência: inciso VIII do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

Trata-se de serviço comum, de caráter continuado, prestado mediante regime de execução por preço unitário (hora técnica), com  fornecimento de ferramentas, equipamentos e de 01 (um)
profissional qualificado.

Modalidade e Tipo de Licitação: Pregão, tipo menor preço, forma eletrônica.

Qualificação Técnica: Atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove(m) ter prestado serviços de natureza pertinente e compatível com o objeto desta licitação - Manutenção Predial, independentemente de quantitativos e ou período.

Regularidade fiscal e trabalhista: De acordo com o estabelecido na Instrução 02/2019, aprovada pela Resolução 12/2019 e outras de acordo com estabelecido do Edital do Pregão Eletrônico.

Não será admitida a participação de consórcios na presente licitação (A vedação à participação de consórcios deve-se a incompatibilidade entre a simplicidade e celeridade deste pregão e a
complexidade adicional trazida pelos consórcios).

Não será admitida a participação de Cooperativas conforme disposto no artigo 10, inciso VIII, do Decreto Municipal 62100/2022: "não são passíveis de execução por meio de cooperativas - VIII -
manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações".

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

Demais condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico.
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(Referência: inciso IX do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção predial (preventiva, corretiva e preditiva) e pequenas intervenções, com
fornecimento de mão de obra e disponibilização de ferramentas e equipamentos necessários à execução das tarefas.

O objetivo é garantir a segurança, a funcionalidade e a conservação das instalações da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) e do Conselho Municipal da Pessoa com
Deficiência (CMPD), localizados no Edifício Grande São Paulo.

Conforme o levantamento de mercado e a análise de viabilidade, a solução mais adequada é a realização de licitação própria na modalidade Pregão Eletrônico.

Abrangência da Solução: O processo incluirá a prestação dos serviços de manutenção civil, elétrica e hidráulica conforme especificações no Termo de Referência (TR); a garantia da qualidade dos
serviços e materiais aplicados para assegurar condições adequadas de uso; e a conformidade com as Normas Técnicas (ABNT) e Certificações (INMETRO), quando aplicável.

Escopo dos Serviços: A contratação visa garantir a operacionalidade e a conservação das sedes prediais, abrangendo os seguintes sistemas: 

Serviços/Tipo Descrição das Atividades

Instalações Elétricas Manutenção de quadros de distribuição, substituição de componentes de iluminação, tomadas e revisão de sistemas de proteção.

Instalações Hidráulicas Reparo de vazamentos, manutenção de louças, metais, válvulas de descarga e limpeza.
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Manutenção
predial/Construção Serviços de pintura, reparos em pisos, revestimentos e pequenos reparos em alvenaria.

Esquadrias Manutenção de portas, janelas, fechaduras e substituição de elementos de vedação ou vidros.

Especificações Técnicas: As especificações detalhadas das atividades e padrões de materiais estarão descritas no Termo de Referência.

Garantia Contratual: Não será exigida garantia contratual.

Garantia dos Serviços (Mão de Obra): A Contratada responderá pela qualidade técnica de todas as intervenções realizadas. O prazo de garantia para os serviços executados será de, no mínimo, 90
(noventa) dias, contados a partir do ateste da respectiva medição ou ordem de serviço. Caso seja verificada qualquer falha decorrente de má execução, a empresa deverá refazer o serviço sem
qualquer custo adicional para a Administração.

Garantia dos Materiais e Insumos: Todos os materiais fornecidos para as manutenções deverão ser novos, de primeiro uso e atender às normas técnicas da ABNT e certificações do INMETRO.

Garantia (Fábrica): Caso o fabricante do material (ex: lâmpadas LED, disjuntores, torneiras) ofereça prazo de garantia superior ao legal, a Contratada deverá repassar esse benefício à
Administração, entregando os respectivos termos de garantia e notas fiscais.

Responsabilidade por Danos: A Contratada assume a responsabilidade civil por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a terceiros em decorrência do uso de materiais inadequados
ou da execução imperfeita dos serviços, devendo promover o reparo ou a substituição imediata do item danificado.

Assistência Técnica: Não aplicável.

O profissional deverá atuar nas dependências da SMPED e do CMPD conforme cronograma ou chamados de urgência, registrando sua produtividade em boletins de medição.
 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

(Referência: inciso X do art. 5º da in seges nº 01/2023)

Efetividade: Garantir a plena funcionalidade, segurança e conservação das sedes da SMPED e do CMPD, assegurando a continuidade das atividades administrativas e a conservação do imóveis
locados por meio de um atendimento ágil e preventivo.

Sustentabilidade: Promover o uso eficiente de recursos (água e energia) e o descarte responsável de resíduos, fortalecendo a missão institucional da Secretaria ao oferecer espaços físicos
seguros, acessíveis e ambientalmente corretos.

 

10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA ÁREA SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Referência: inciso V do Art. 5º da IN SEGES nº 01/2023)

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação em tela mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao seu
prosseguimento.

A contratação dos serviços, objeto deste planejamento, não se enquadra nos pressupostos para a decretação de sigilo, nos termos da Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à
Informação), garantindo-se a total transparência ao processo licitatório.

Isto posto, considerando os benefícios apresentados, a prestação de serviços de manutenção predial com fornecimento de mão de obra e materiais sob demanda, destinada à conservação e
funcionalidade das sedes da SMPED e do CMPD, por intermédio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com o critério de Menor Preço, mostra-se como a solução mais
estratégica para atender às necessidades desta Secretaria. Tal modelo proporciona uma solução eficiente, flexível e econômica, assegurando a integridade do patrimônio público e a continuidade
dos serviços prestados à população.

 
Responsáveis pela elaboração:

 
Marcos Rogério Lozano Lopes

SMPED/CAF - Assessor II 
 
 

Denilce Maria Ferreira Gomes
SMPED/CAF - Assessor III

 
Carla Renata Camargo Silva

Coordenadoria de Administração e Finanças

 

De acordo, para prosseguimento
Flávio Adauto Fenólio

Chefe de Gabinete
(assinado digitalmente)

Referências Bibliográficas: Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos;

Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA;

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010;

Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).

SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - fonte de referência brasileira de custos para obras e serviços de engenharia, por determinação do Decreto 7.983/2013.

Dispensa de Licitação Nº 2/2025 - Órgão: Câmara Paulo de Faria/objeto:  Contratação de empresa ou profissional especializado na prestação de serviços, “sob demanda”, de manutenção predial preventiva e
corretiva, com fornecimento de mão-de-obra e ferramental necessário para atender às necessidades da Câmara Municipal de Paulo / EXTRATO DE CONTRATO N° 05/2025

Marcos Rogerio Lozano Lopes
Assessor(a) II
Em 05/05/2026, às 11:27.

Denilce Maria Ferreira Gomes
Assessor(a) III
Em 05/05/2026, às 11:29.

Carla Renata Camargo Silva
Coordenador(a) I
Em 05/05/2026, às 11:30.

Flávio Adauto Fenólio
Chefe de Gabinete
Em 06/05/2026, às 12:34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 155518094 e o código CRC 1EBB7D36.
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